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Prorroga prazo de Conclusão de Trabalho.

O PRESIDENTE DO CONSELHOSUPERIORDO IF BAIANO, no uso de suas atribuições legais
previstas no artigo 5º, do Regimento do Conselho Superior, RESOLVE:

Art. 1º Prorrogar, por 15 (quinze) dias, o prazo para os membros da Comissão constituída

pela Portaria/CONSUP nº 20/2019, concluírem os trabalhos referentes ao Processo nº

23327.000785/2019-61.

Art. 2º Esta Portaria entra vigor nesta data.
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